
PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 1414/XIII

Deslocações do Presidente da República a França, ao Egito e a Espanha

Sua Excelência o Presidente da República requereu, nos termos do n.º 1 do artigo 

129.º e da alínea b) do artigo 163.º da Constituição, o assentimento da Assembleia da 

República para deslocações, durante o mês de abril, a França, entre os dias 8 e 10, para 

participar nas Comemorações do Centenário da Batalha de La Lys, ao Egito, de 11 a 13,

em Visita de Estado, a convite do seu homólogo egípcio, e a Espanha, de 15 a 18, em 

Visita de Estado, a convite do Rei Filipe VI.

Assim, apresento à Assembleia da República, nos termos regimentais, o seguinte 

projeto de resolução:

“A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea b) do artigo 163.º e do 

n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, dar assentimento às deslocações de Sua 

Excelência o Presidente da República, durante o mês de abril, a França, entre os dias 

8 e 10, para participar nas Comemorações do Centenário da Batalha de La Lys, ao 

Egito, de 11 a 13, em Visita de Estado, a convite do seu homólogo egípcio, e a 

Espanha, de 15 a 18, em Visita de Estado, a convite do Rei Filipe VI.
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